
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33963 53Quarta-feira, 28 DE AGOSTO 2019

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
200,00 (DUZENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais, no município de Aveiro.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-100,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 22/08 à 01/09/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2600/2019-DAF/CGP, DE 29/07/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/351313;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Urbino Nunes de Rezende Neto, matrícula n° 5918641/2 .
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) e destina-se a custear despe-
sas eventuais e emergenciais, no município de Altamira.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-250,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 05/08 à 06/08/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2604/2019-DAF/CGP, DE 29/07/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/340802;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Willian Cândido Félix , matrícula n° 57224024 /1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
800,00 (OITOCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais, no município de Altamira.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$;-400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 07 à 21/08/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2609/2019-DAF/CGP, DE 29/07/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/348397;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Renato Alves de Mendonça, matrícula n° 57176205/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.000,00 (UM MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais, nos municípios de Altamira e Medicilândia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 05 à 07/08/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2612/2019-DAF/CGP, DE 29/07/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/347218;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José de Arimateia Pureza de Oliveira, matrícula n° 5894274/7.

Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
2.000,00 (DOIS MIL REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais e 
emergenciais.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-800,00
3339036-R$:-1.200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2624/2019-DAF/CGP
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/339267;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Evanildo dos Santos Moraes, matrícula n° 5143861/2.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
400,00 (QUATROCENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventu-
ais e emergenciais, no municipio de Maracanã.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 07 à 21/08/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2626/2019-DAF/CGP, DE 29/07/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/343871;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Elisabeth Sussuarana Colares, matrícula n° 3265277/1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
500,00 (QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas eventuais 
e emergenciais, no município de Oriximiná.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 01/08 à 03/08/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2628/2019-DAF/CGP, DE 29/07/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro, em exercício do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela Potaria nº 2526/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/351282;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Maria Solene Viana Cruz de Paula , matrícula n° 80845406 /1.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
1.500,00 (UM E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais, no município de Paragominas.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-1.200,00
3339039-R$:- 300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março de 1964, e Instrução 
Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: No período de 12/08 à 31/08/2019
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação
Mauro Alexandre dos Santos Souza
Diretor Adiministrativo de Financeiro, em exercícico

PORTARIA Nº 2697/2019-DAF/CGP, DE 01/08/2019
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram dele-
gadas pela Potaria nº 1457/2019-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2019/348170;
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Alacir Vieira Cândido, matrícula n° 5931818/2.


